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Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 093/02
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EMENT,A:
PATENTE ..

PROPRIEDADE· INDUSTRIAL·
. ~,;.. ~.

Não' deve ~er conhecido; por fálta 'de fundamenta,.ção .legal;
petição rofulada de "pedido de .revisãode despacho", :,.em i

patente que se encontravaem'domínio público .. ::" .. ,'; .. . "<:"",

,l,' \

,"Por'caracterizar locupletamento ilícito, ,é de ser ..devolvida:: .~ ' .. _' ,:l.._ .. :-l~.I-~;.·: .. ':,l,_>~

.'.'ânuidãde recolhida 'indevidamente, após . a.~?'tinçiã9 ,,4a
,patente;. por decurso de prazo,· portanto já':~rn','d()mín~o

. " .público. '. , : ,',

, '." .•,O:'. SL Diretor de Patentes encaminha., (consulta a esta Procura<;ioti,a para
.:pfQrtui1ciainento sobre pétição rotulada de '''ped~d9'derevisão de despacho" protoc;olado

.iQ"INPI pelo procurador de AKTlEBOLAGE~';~'(ETROLUX, R. Andrade Advogados ... i•.

',~ '" ;". ,.,Senhor chéfe da Divisão de Consultoria:

., .

....•- ..
I

!

o despacho a que alude o ilustre procurador foi publicado na RPI n° 1591, de
3.07.2001 e diz em seu inteiro teor que: Recurso cdnhecido enega,.do Provimento.
Mantida a decisão de não conhecimento da petição de extensão de prazo .

Examinando os autos verifico que , a referida decisão foi emanada pelo Sr.
Presidente do INPI ,consubstanciada em pareceres emitidos pela Consultoria do
Ministério da Indústria e Comércio, pela Procuradoria do INPI e pela própria DIRP A.,
pacificando o entendimento segundo o qual, ressalvado o disposto nos art.230,231 e 232
da lei 9279, de 14-05-1997, é de 15 anos, contados da data de depósito, o prazo de
vigência das patentes de invenção concedidas antes de 15 de maio de 1997.
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Em sendo assim, inquestionável, portanto a decisão em causa, uma vez que,
pelo que se depreende da instrução do processo em apreço pedido, a patente já estava
extinta, por decurso de prazo, cónsequentemente,já,em domínio público.

Trata-se, portanto, de exaustão de esfera administrativa, mediante decisão
final de autoridade competente, ocorrendo, portanto a preclusão administrativa ou a
irretratabilidade do ato decisório, que somente pela via judiciária se toma atacável.

A petição ensejadora do questionamento do Sr. Diretor da DIRPA, no meu
entender, tem apenas caráter procrastinador, porquanto, baseada em premissas '"sem
qualquer fundamentação legal, já que a argumentação ofertada se apresenta
inconsistente; sobretudo aquela ' com relação ,,,aerrodei:digitação,,,,na,.dat~, da,vigêpcia,ii' ','",",""
da lei n° 9 279, 14 de maio de 1996, fato este perceptível de um'! simples lei~urado

, inteiro teor do Parecer, desta Procuradoria, anexaqo às tls.,j;()2",dosau!o~,:,

, 'Quarlto a:ínfomi~açãodeque, o titular continuQ1Íá,,p'ªg~: ..,as:a:Q,\fÜ·la4~s"tªpósa,;
extinçilb',dá ,pateritétpor,decurSo de prazo, '."ou·sej a , quandO,:?,estª.já.~e§tª.yª:~"eQ)'(lomínio, , ,

, público ,·devem 'taisvâlorés ,',ser reembolsados, ao ti,tu,laro.,desde.qu,e,~~1deyi4~e:p.te,,;. ,
"êomprovados séusrecolhimentos através dasguiasanexª<,la~,aQs;f\\,!tQs<:"'.I;,tU. Cf " ",','. '

, "

,";' . ,.:;f.\ssim;iópfrio "rio sel1~idodeqüeapetiçâo:IQf94,23p~,:p#i 3J~:08;7()PL\tls(çl.16;
nãodeVà:serc6iiliecidá por falta ,de' fundament:;1ção,legah:'·l:1eIJh,l;OrIlO1:.a,:i4eY9JUç,ão:qas
anuidades' pagas: indevidamente pelo titular.,;,!' ,'~ 1!h
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Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Procuradoria-Geral

Divisão de Consultoria

Ref.: Processo n° PI 8207307-4

Acordo com a NOT A/INPI/PROC/DICONS/n° 093/2002.

Em 23/07/2002

b À, cOrlsiclê~âÇãodô'sehnor pí'ôêurador':géràL
Ir ... -~' ..

De acordo.
À BIRPA,

Em 24/07/2002

Ricar~hel
Procurador-Geral
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